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Sobre o Projeto de Lei n° 874, de 2016,
que  “Obriga  a  Companhia  de
Saneamento  Ambiental  do  Distrito
Federal - CAESB a incluir, nas contas de
água,  advertência  sobre  os  riscos  da
água  parada  quanto  à  transmissão  de
dengue, zika e chikungunya.”.

AUTOR: Deputado Bispo Renato Andrade

RELATOR: Deputado Martins Machado

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  da  Comissão  de  Constituição  de  Justiça,  o  Projeto  de  Lei  n°
874/2016 que Obriga a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB a incluir,
nas contas de água, advertência sobre os riscos da água parada quanto à transmissão de dengue,
zika e chikungunya.

A proposta foi lida em 02/02/2016 e determinada sua tramitação perante a Comissão de
Educação, Saúde e Cultura, onde foi aprovada nos termos do substitutivo, na Comissão de Economia,
Orçamento e Finanças, bem como nesta Comissão.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Nos  termos  do  Regimento  Interno,  compete  a  esta  Comissão  examinar  as  proposições
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação
(art. 63, inciso I).

A proposta visa obrigar a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB
a incluir, nas contas de água, advertência sobre os riscos da água parada quanto à transmissão de
dengue, zika e chikungunya.

Dengue: doença tropical infecciosa causada pelo vírus da dengue, um arbovírus
da família Flaviviridae, gênero Flavivírus e que inclui quatro tipos imunológicos: DEN-1, DEN-2, DEN-3
e DEN-4. Os sintomas incluem febre, dor de cabeça, dores musculares e articulares e uma erupção
cutânea característica que é semelhante à causada pelo sarampo. Em uma pequena proporção de
casos,  a  doença  pode  evoluir  para  a  dengue  hemorrágica  com risco  de  morte,  resultando em
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sangramento, baixos níveis de plaquetas sanguíneas, extravasamento de plasma no sangue ou até
diminuição da pressão arterial a níveis perigosamente baixos.

Chicungunha: infeção causada pelo vírus Chicungunha (CHIKV). Os sintomas
mais comuns são febre e dor nas articulações. Os sintomas geralmente começam-se a manifestar de
dois a doze dias após a exposição ao vírus. Entre outros possíveis sintomas estão dores de cabeça,
dores musculares, inflamação das articulações e
erupções cutâneas. Os sintomas geralmente melhoram no prazo de uma semana,
embora em alguns casos a dor nas articulações se possa prolongar durante meses ou
anos. As crianças mais novas, idosos e pessoas com outros problemas de saúde
estão em maior risco de desenvolver formas graves da doença.

Microcefalia: é uma condição neurológica rara em que a cabeça e o cérebro da
criança é significativamente menor do que a de outras da mesma idade e sexo. A
microcefalia normalmente é diagnosticada no início da vida e é resultado do cérebro não crescer o
suficiente durante a gestação ou após o nascimento. Crianças com microcefalia têm problemas de
desenvolvimento. Não há uma cura definitiva para a microcefalia, mas tratamentos realizados desde
os primeiros anos melhoram o desenvolvimento e qualidade de vida.

Síndrome de Guillain-Barré: é uma fraqueza muscular de aparecimento súbito
causada pelo ataque do sistema imunitário ao sistema nervoso periférico. Os sintomas
iniciais são geralmente dor ou alterações de sensibilidade e fraqueza muscular com início nos pés e
nas  mãos.  Esta  fraqueza  muitas  vezes  espalha-se  para  os  braços  e  parte  superior  do  corpo,
envolvendo ambos os lados. Os sintomas desenvolvem-se ao longo de  um intervalo de algumas
horas a algumas semanas.[2] Durante a fase aguda, a doença pode colocar a vida em risco, dado
que 15% das pessoas apresentam fraqueza nos músculos respiratórios e necessitam de ventilação
mecânica. O início da doença é precedido por infecção respiratória ou gastrointestinal, oriundas dos
agentes Epstein Barr, Citomegalovírus, Campylobacter jejuni, Mycoplasma pneumonia, e também há
relatos com outros agentes, como a Salmonella typhi e recentemente, o Zika vírus. Em 2010, uma
pesquisa realizada pela UFRJ, constatou que o vírus da Dengue pode ser um dos causadores (visto
que 1-4% das pessoas com dengue desenvolveram a síndrome).

O Projeto em comento pretende contribuir para a conscientização social sobre

a importância de eliminar os criadouros do mosquito Aedes aegyti, obrigando a CAESB a
inserir  nas contas de água a seguinte advertência: "A água parada é criadouro para o mosquito
transmissor da dengue, da zika e da chikungunya". Apesar de existirem várias iniciativas no sentido
de  informar  a  população  sobre  o  conteúdo  dessa  advertência,  incluindo  as  visitas  domiciliares
realizadas por agentes comunitários de saúde e agentes de vigilância à saúde, consideramos que
essa proposta se soma a todas as outras que objetivam motivar a comunidade para eliminar os
locais que possam se constituir em focos de transmissão dessas doenças.

Não se vê óbices na tramitação desta proposição.

Isto porque, está a respeitar tanto o artigo 17, inciso X, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
como o artigo 196 da Constituição Federal.

Isso  posto,  respeitados  os  quesitos  afetos  a  esta  douta  comissão,  votamos  pela
ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 874/2016, com acatamento da emenda n.º 1.

DEPUTADO(A) 
Relator(a)
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Documento  assinado  eletronicamente  por  MARCOS  MARTINS  MACHADO  -  Matr.
00155, Deputado(a) Distrital, em 08/05/2020, às 09:38, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente  n° 08, de  2019, publicado no Diário da  Câmara  Legislativa  do Distrito

Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0112864 Código CRC: 0BE2F2EC.
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